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                                    DECRETO Nº  079 /2018

Regulamenta as regras aplicáveis à cobrança do ISSQN sobre os
serviços de Registro Público, Cartorários e Notariais, tendo como
objetivo facilitar a apuração, constituição e declaração do crédito
tributário devido ao município.

O PREFEITO DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e
CONSIDERANDO que cabe ao município instituir, arrecadar e
regulamentar os tributos de sua competência, de acordo com a
Constituição Federal e o Código Tributário Municipal;

CONSIRANDO que o Poder Público, por isso mesmo, não pode
negligenciar na cobrança de suas rendas e direito;

CONSIDERANDO que estabelecer e divulgar o calendário para
recolhimento dos tributos municipais é dever do governo e direito
do contribuinte;

CONSIDERANDO que os serviços de registros públicos,
cartorários e notariais estão contidos no campo de incidência do
ISSQN, de competência dos municípios.DECRETA:

Art. 1°- Os prestadores de serviços de Registros Públicos,
Cartórios e Notariais, contemplados no art. 1°  da Lei Municipal
1141/2004 de 21/12/2004, ficam obrigados ao recolhimento do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, sobre tais
atividades sob a alíquota de 5% (cinco);

Art. 2° - O sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa física, titular da
serventia, equiparada á pessoa jurídica para efeitos tributários e o fato
gerador para a cobrança do ISSQN é a prestação do serviço;

Art. 3° - A base de cálculo do imposto devido é preço do serviço, como tal
considerada a receita bruta a ele correspondente, sem deduções, excetuados
os descontos ou abatimentos concedidos independente de qualquer condição
e demais receitas relacionadas aos serviços de registros e de atos notariais,
inclusive cópias, plastificações, encadernações e congêneres.

§1° O delegatário de serviços públicos, cartorários e notariais, fica obrigado
a emitir nota fiscal de serviços eletrônicos NFS-e pelos serviços prestados.

§ 2° Para os serviços de autenticação de documentos, reconhecimento de
firmas e prestação de informações por qualquer forma ou meio, quando o
interessado dispensar a certidão correspondente, o delegatário de serviços
públicos deverá emitir uma NFS-e por mês com a totalização desses serviços;

§3°Para fins de apuração da base de cálculo do ISSQN sobre os serviços de
registros e atos notariais, será esta aferida a partir das informações contidas
no Livro Caixa, que serão comparadas àquelas prestadas à Receita Federal
do Brasil, e àquela declarada ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, sem prejuízo de análise e de outros elementos exigidos pela legislação
específica.
§4° Para efeito de apuração de base de calculo do ISSQN, não se integram
valores recebidos por conta de terceiros, que sejam estes integralmente
repassados, bem como, aqueles destinados Estado do Rio Janeiro e Associação
dos Magistrados.

Art. 4° - Para aqueles contribuintes que entregarem ao Fisco Municipal o
formulário de declaração mensal, anexo I deste decreto, antes do início de
qualquer procedimento fiscal, fica sua responsabilidade excluída de infração,
devendo ser esta acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros
de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração e passível
de parcelamento.

Art. 5º - Fica instituído o formulário de declaração mensal para os
contribuintes que tenham por objeto a prestação destes serviços sob a
forma de pessoa jurídica, anexo I deste decreto, que deverá conter:

I- Relação, de forma detalhada, em nível de conta e subconta, ou
qualquer outro elemento similar, correlato ou congênere, contendo a
quantidade e os respectivos valores dos serviços prestados, discriminando
dentre outros:

a) cópias;
b) cópias autenticadas;
c) autenticações;
d) reconhecimento de firma;
e) certidões;
f) registros efetuados de notas, títulos, documentos e imóveis.

II – Valor mensal da receita alcançada pelo imposto;

III – Valor mensal do imposto devido e a respectiva alíquota aplicável;

IV – Data do recolhimento do imposto com o registro e nome do banco/
agencia onde se deu o pagamento;

Art. 6° - A declaração mensal, de que trata o artigo 4° deste decreto,
deverá ser protocolada na Prefeitura Municipal de Cordeiro/RJ
até o dia 15 do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador;

§ Único – O não cumprimento do disposto deste decreto, bem como, o
cumprimento com incorreções ou omissões acarretará imposição
de multa no valor correspondente a 90 (noventa) UFM por mês/
competência, sem, prejuízo das sanções administrativas, penais e
de autorização de funcionamento do estabelecimento e sem prejuízo
das demais penalidades previstas no Código Tributário Municipal.

Art. 7 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

                        Gabinete do Prefeito, 18 de setembro de 2018.

   LUCIANO RAMOS PINTO
  Prefeito
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                  RESOLUÇÃO CMDCA / CORDEIRO No 015/2018

“Dispõe sobre a Homologação do Edital de Chamamento Público
001/2018 e dá outras providências”
.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Cordeiro, usando das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº
8069 de 13 de julho de 1990, a Lei Municipal 358 de 24 de Dezembro
de 1990 e CONSIDERANDO o Edital de Chamamento Público 001/
2018, para fins de apresentação de Projetos para utilização dos
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;

CONSIDERANDO a decisão da Comissão de Seleção e Habilitação
para realização de avaliação técnica, fiscal e acompanhamento das
propostas inscritas no Edital de Chamamento Público 001/2018,
instituída pelas Resoluções 012/2018 e 013/2018.RESOLVE:

Art. 1º  Fica homologado, para que surta os devidos efeitos
jurídicos, o Resultado Final da análise de Projetos de Entidades
Não-Governamentais, cadastradas no CMDCA – Cordeiro/RJ,
destinado ao apoiamento de ações complementares de atenção e
que contribuem para garantia dos direitos da criança e do
adolescente no município de Cordeiro-RJ, de acordo com o
resultado,  considerando aprovado o Projeto abaixo descrito:

I – Projeto Sala de Leitura – Brincando com as Palavras
Entidade Não –governamental: Associação dos Pais e Amigos dos
Excepcionais – APAE/ Cordeiro-RJ

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cordeiro,  20 de Setembro de 2018

Vinícius Melo de Macedo
Presidente
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                                                                         TERMO ADITIVO Nº 001/2018 DO CONTRATO Nº 037/2017
O FUNDO MUNICIP AL DE SAÚDE DE CORDEIRO, ESTADO DE RIO DE JANEIRO, com sede administrativa à Rua Nacib Simão, n°1325
– Rodolfo Gonçalves – Cordeiro/RJ, neste ato representado pela gestora do Fundo Municipal de Saúde, Srª VÂNIA LÚCIA VIEIRA
HUGUENIN,  portadora da cédula de identidade RG n.º 05.161.394-1 - DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o nº CPF nº 702.192.307-49,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa LABORATÓRIO CORDEIRENSE DE ANÁLISES CLÍNICAS L TDA,
CNPJ n. º 29.103.587/0001-46, estabelecida à Rua Van Erven, 70 – Centro, Cordeiro/RJ, CEP: 28540-000, neste ato representada pela Srª Ana
Helena de São Clemente Araújo , portadora da Carteira de Identidade nº 11.626.559-6 IPF/RJ e do CPF nº 354.879.507-25, residente e
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATADO, resolvem aditar o contrato supracitado mediante os termos das
cláusulas que se seguem:

1.  Cláusula Primeira – Do objeto
1.1– Na forma do artigo 57, II da Lei 8666/93, o presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na
CLÁUSULA QUARTA, do contrato de n.º 037/2017, datado de 20 de março de 2017, ainda em vigência.
1.2– A liquidação e pagamento serão feitos de acordo com medições autorizadas pela Secretária Municipal de Saúde.
2. Cláusula Segunda – Do prazo de vigência do contrato
2.1– O prazo de  vigência que findaria em 20/09/2018, fica prorrogado até 20/10/2018.
3.0 – Cláusula Terceira – Das disposições Gerais:
 3.1 – Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 3 (três) vias de igual teor e forma,  na
presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.
                                                                                        Cordeiro, 17 de setembro de 2018
______________________________                                                                                                         _____________________________________
Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro                                                                                                              Ana Helena de São Clemente Araújo
        Vânia Lúcia Vieira Huguenin                                                                                                     Laboratório Cordeirense de Análises Clínicas LTDA
        Secretária Municipal de Saúde                                                                                              Contratada



                                                                                           HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Considerando a decisão da Comissão Permanente de Licitação, instituída pelas portarias nº 030/2018 e 050/2018, composta pela: Presidente:
Kelly Silva Bonifácio e membros: Thulio Prata Soares e Heráclito Ortega Braga que classificou a empresa DYMER SOLUCÕES
INTEGRADAS L TDA, situado na Rua Dr. Ary Moraes, 236, 2º Andar, São Luiz, Cordeiro/RJ, CEP: 28.540-000, inscrito no CNPJ sob o n.º
14.402.299/0001-15, como vencedora do edital de Tomada de Preço nº 008/2018, referente à contratação de empresa para a realização de
Serviços de eletrificação, manutenção preventiva, preditiva, corretiva da rede de iluminação pública; fornecimento e colocação (instalação)
de braço com luminárias e as limpezas das mesmas; ampliação de 23 (vinte e três) pontos de iluminação pública em locais que já possuam
rede baixa tensão, a serem definidos pela contratante; são considerados como pertencentes à iluminação pública todos os equipamentos
destinados a iluminar as ruas, praças e monumentos públicos, logradouros, parques, servidões administrativas, conforme especificações e
quantidades estabelecidas no Projeto Básico, anexo I do edital, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, da População e do Município de Cordeiro, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no anexo I do
edital.

Considerando ser do interesse Público a Homologação da referida decisão: HOMOLOGO  a decisão da Comissão Permanente de
Licitação que julgou e considerou vencedora do certame a empresa:

I. DYMER SOLUCÕES INTEGRADAS L TDA , situado na Rua Dr. Ary Moraes, 236, 2º Andar, São Luiz, Cordeiro/RJ, CEP: 28.540-
000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.402.299/0001-15, com o valor global de R$ 324.362,52 (trezentos e vinte e quatro mil, trezentos e sessenta
e dois reais e cinquenta e dois centavos). Dê-se ciência a firma vencedora, com determinação para as providências cabíveis e necessárias.

                                                                                   Registre-se; Publique-se e Cumpra-se.

                                                                                   Cordeiro-RJ, em 24 de setembro de 2018.
                                                                                              LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                              Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO:

CONTRATANTE : FUNDO MUNICIP AL DE SAÚDE DE CORDEIRO

CONTRATADA : DISTRIBUIDORA  REGIONAL  DE ALÉM PARAÍBA  LTDA ME

OBJETO:  Ref. aquisição de equipamentos odontológicos de uso permanente para as Unidades Básicas de Saúde do município de Cordeiro, conforme

especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II do edital e conforme especificação no pregão presencial nº 063/2018.

PRAZO:  O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.

VALOR GLOBAL : R$ 10.578,00 (dez mil e quinhentos e setenta e oito reais).

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Saúde

PROGRAMA DE TRABALHO: 103010093.2.163
CÓDIGO DE DESPESA: 4490.52.00
CÓDIGO REDUZIDO: 54
FONTE: 45

DATA DA ASSINATURA : 28 de agosto de 2018.

_________________________________________________________
                                                                                         VÂNIA LÚCIA VIEIRA HUGUENIN
                                                                                       Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRO
CONTRATADA : FLC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME

OBJETO: Aquisição de instrumentos musicais, para doação à Sociedade Musical Fraternidade Cordeirense, conforme Acordo firmado com o Ministério

Público do Trabalho, nos autos do Processo 0101056-87.2016.5.01.0511, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I

e II do edital e conforme especificação no pregão presencial nº 056/2018.
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PRAZO:  O Contrato será válido a partir da sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses ou até a entrega total do material, o que ocorrer primeiro,

não cabendo prorrogação de prazo.

VALOR GLOBAL : R$ 29.211,00 (vinte e nove mil e duzentos e onze reais).

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Administração

Programa de Trabalho: 0301.0412201012.012.4490.52.00
Fonte: 04
Valor: R$ 53.090,66

Programa de Trabalho: 0301.0412201012.012.3390.32.00
Fonte: 04
Valor: R$ 1.299,91

DATA DA ASSINATURA : 14 de Setembro de 2018.

_____________________________________________
LUCIANO RAMOS PINTO

Prefeito

                                                                                            EXTRATO DE CONTRATO:

CONTRATANTE : FUNDO MUNICIP AL DE SAÚDE DE CORDEIRO

CONTRATADA : GILSON CREPKER ME

OBJETO:  Ref. a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos odontológicos

e periféricos do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II do edital e

conforme especificação no pregão presencial nº 049/2018.

PRAZO:  O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.

VALOR GLOBAL : R$ 37.920,00 (trinta e sete mil e novecentos e vinte reais).

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Saúde

PROGRAMA DE TRABALHO: 103010093.2.170
CÓDIGO DE DESPESA: 3390.39.00
CÓDIGO REDUZIDO: 77
FONTE: 45
DATA DA ASSINATURA : 29 de agosto de 2018.

_________________________________________________________
                                                                                      VÂNIA LÚCIA VIEIRA HUGUENIN
                                                                                   Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2018
Advindo do processo administrativo nº 1900.458.2018, que originou o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 062/2018

que entre si fazem o Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro e a empresa CANAÃ DE CARMO DISTRIBUIDORA LTDA ME
Objeto: Futura e eventual aquisição de fórmula láctea de nome PURAMINO a ser fornecido para usuário do Sistema Único de Saúde com Mandado
Judicial.
Programa de Trabalho: 1401.1030100642.216 3390.91.05
Fonte/Ficha: 04/178
Valor Total: R$ 13.170,00
Data da assinatura: 30/08/2018

                                                                                      Vania Lucia Vieira Huguenin
                                                                                  Secretária Municipal de Saúde
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2018
Advindo do processo administrativo nº 1900.435.2018, que originou o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 064/2018

que entre si fazem o Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro e a empresa ALTO PHARMA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LDTA-ME
Objeto: Futura e eventual aquisição de medicamentos excepcionais de referência a serem fornecidos para os usuários do Sistema Único de Saúde com
Mandado Judicial.
Programa de Trabalho: 1401.1030100642.216 3390.91.05
Fonte/Ficha: 04/178
Valor Total: R$ 101.486,70
Data da assinatura: 30/08/2018

                                                                                                   Vania Lucia Vieira Huguenin
                                                                                                 Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2018
Advindo do processo administrativo nº 1900.435.2018, que originou o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 064/2018

que entre si fazem o Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro e a empresa DISK MED PÁDUA LTDA
Objeto: Futura e eventual aquisição de medicamentos excepcionais de referência a serem fornecidos para os usuários do Sistema Único de Saúde com
Mandado Judicial.
Programa de Trabalho: 1401.1030100642.216 3390.91.05
Fonte/Ficha: 04/178
Valor Total: R$119.142,36
Data da assinatura: 30/08/2018

                                                                                                   Vania Lucia Vieira Huguenin
                                                                                               Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2018
Advindo do processo administrativo nº 1900.435.2018, que originou o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 064/2018

que entre si fazem o Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro e a empresa INVICTOS DISTRIBUIDORA EIRELI
Objeto: Futura e eventual aquisição de medicamentos excepcionais de referência a serem fornecidos para os usuários do Sistema Único de Saúde com
Mandado Judicial.
Programa de Trabalho: 1401.1030100642.216 3390.91.05
Fonte/Ficha: 04/178
Valor Total: R$ 76.212,00
Data da assinatura: 30/08/2018

                                                                                                  Vania Lucia Vieira Huguenin
                                                                                                Secretária Municipal de Saúde

                                                                                                           LEI N.º 2286/2018

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA USO DE ESPAÇO AÉREO, MEDIANTE EXISTÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO E
CONTRAPARTIDA, NA FORMA QUE DISPÕE.”O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - O Poder Executivo poderá autorizar o uso do espaço aéreo para qualquer proprietário de imóvel que faça divisa com espaços
públicos municipais.
§ 1º - A autorização dependerá de requerimento por meio de processo administrativo iniciado pelo interessado onde constará,
obrigatoriamente:

I – Croqui simplificado do projeto;
II –  Qual a medida e localização do espaço aéreo pretendido;
III –  Qual o proveito para a coletividade;
IV – Se o uso pretendido afeta a livre circulação de veículos ou pessoas;
V – A que altura o uso pretendido se encontra do piso do espaço público;
VI – Qual a contrapartida, em obras no local, ofertada ao Poder Público para justificar o interesse público para a autorização pretendida.
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I – Avaliar se a autorização pretendida afeta, de qualquer forma, a livre circulação de veículos e/ou pessoas, a relação urbanística e
arquitetônica da área, bem como avaliar a veracidade do que consta no requerimento do interessado;

II – Após as avaliações retro mencionadas, deverá a Secretaria Municipal de Obras emitir laudo técnico conclusivo que aponte se a
contrapartida ofertada pelo interessado atende aos interesses da administração pública, devendo, inclusive, estimular o valor da referida
contrapartida, bem como discorrer sobre o proveito para coletividade, e, por fim, se há interesse público que justifique a autorização.

Art. 3º - Uma vez ultimado o laudo técnico conclusivo retro mencionado, deverá ser elaborado termo de autorização a ser assinado pelo
Chefe do Poder Executivo e pelo interessado, onde conste:

I – As medidas do espaço aéreo pretendido;
II –  Descrição da contrapartida que justificou a autorização;
III –  Prazo para que o interessado ultime as benfeitorias da contrapartida;
IV – Multa para a hipótese de descumprimento, bem como restituição ao estado anterior no caso de descumprimento;
V - Doação para a municipalidade, em definitivo, das benfeitorias em forma de contrapartida;
VI – A quem competirá à manutenção das benfeitorias em forma de contrapartida;
VII –  Prazo da autorização do uso pretendido;
VIII –  Demais cláusulas de interesse público.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

                                                                                  Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2018.

                                                                                                 LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                Prefeito

                                                                                                PORTARIA  Nº 180/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.Considerando, que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração, especialmente designado, de acordo com artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666/93;R E S O L V E:
Ar t. 1º - Designar os servidores Walmir Carvel Monteiro, matrícula 010171136, Maria da Conceição S. Batista, matrícula 040171099, e Geiza
Rocha da Silva, matrícula 400111156, para acompanharem a execução do objeto do Processo 1900.200.2018, atuando, posteriormente, como
fiscais da Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Presencial SRP n.º 027/2018, referente à contratação de empresa especializada e
habilitada na prestação de serviços de transporte de pacientes em ambulância Simples (tipo A ou B) e Ambulância UTI Móvel Terrestre,
suporte avançado (tipo D) para remoções intermunicipais de pacientes, inter-hospitalares e domicilio-hospitalar, em caráter eletivo ou de
emergência.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando
houver.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                   Gabinete do Prefeito, 30 de maio de 2018.

                                                                                            LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                             Prefeito

                                                                                                   PORTARIA Nº 270/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.R E S O L V E:

EXONERAR SAMARA  CHERMOUT  PRATA , matrícula 300111160, da função de Coordenadora de Turno, da Escola Municipal Constança
Soares Teixeira, com efeitos a contar de 01 de setembro de 2018.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                Gabinete do Prefeito, 17 de setembro de 2018

                                                                                            LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                Prefeito
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                                                                                                       PORTARIA Nº 271/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.R E S O L V E:

NOMEAR SAMARA  CHERMOUT  PRATA , matrícula 300111160, para a função de Secretária Escolar, da Escola Municipal Constança
Soares Teixeira, com efeitos a contar de 01 de setembro de 2018.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                 Gabinete do Prefeito, 17 de setembro de 2018.

                                                                                                 LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                               Prefeito

                                                                                                    PORTARIA Nº 272/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIP AL N.º 384/1991, E SUAS ALTERAÇÕES, R E S O L V E:

ALTERAR a Portaria nº 258/2018, reenquadrando a servidora BETÂNIA  DA SILVA TEIXEIRA , Professor II – Educação Infantil e Ensino
Fundamental, matrícula 300121325, na Classe I, nível E, referência 7, conforme Processo Administrativo n.º 3752, de 05 de setembro de 2018,
com efeitos a contar de 01 de agosto de 2018. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                  Gabinete do Prefeito, 19 de setembro de 2018.

                                                                                                  LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                             Prefeito

                                                                                                  PORTARIA Nº 272/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIP AL N.º 384/1991, E SUAS ALTERAÇÕES, R E S O L V E:

ALTERAR a Portaria nº 258/2018, reenquadrando a servidora BETÂNIA  DA SILVA TEIXEIRA , Professor II – Educação Infantil e Ensino
Fundamental, matrícula 300121325, na Classe I, nível E, referência 7, conforme Processo Administrativo n.º 3752, de 05 de setembro de 2018,
com efeitos a contar de 01 de agosto de 2018.

                                                                                       Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
                                                                               Gabinete do Prefeito, 19 de setembro de 2018.

                                                                                            LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                            Prefeito

                                                                                             PORTARIA Nº 274/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIP AL N.º 384/1991, E SUAS ALTERAÇÕES, R E S O L V E:

ALTERAR a Portaria nº 258/2018, reenquadrando a servidora ALCIENE MARINI SIL VA , Professor II – Educação Infantil e Ensino
Fundamental, matrícula 30090420, na Classe I, nível E, referência 13, conforme Processo Administrativo n.º 3736, de 04 de setembro de 2018,
com efeitos a contar de 01 de agosto de 2018. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                             Gabinete do Prefeito, 19 de setembro de 2018.

                                                                                            LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                         Prefeito
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                                                                                             PORTARIA Nº 275/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.R E S O L V E:

EXONERAR a servidora POLIANA  PINHEIRO DO NASCIMENT O, Auxiliar Administrativo I, matrícula 100141467, da Função Gratificada
de Chefe do Setor de Empenho de Processos - GFV, da Secretaria Municipal de Fazenda, Prefeitura Municipal de Cordeiro, com efeitos a
contar de 01 de setembro de 2018.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                       Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2018.
                                                                                        LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                       Prefeito

                                                                                           PORTARIA Nº 276/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.R E S O L V E:

EXONERAR PAULO GEOVANI OLIV AL , Técnico em Contabilidade, matrícula nº 20010991, da Função Gratificada de Chefe do Setor de
Liquidação de Processos - GFV, da Secretaria Municipal de Fazenda, com efeitos a contar de 01 de setembro de 2018.Registre-se. Publique-
se. Cumpra-se.

                                                                      Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2018.
                                                                                     LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                     Prefeito

                                                                                           PORTARIA Nº 277/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.R E S O L V E:

NOMEAR o servidor PAULO GEOVANI OLIV AL , Técnico em Contabilidade, matrícula nº 20010991, para a Função Gratificada de Chefe do
Setor de Empenho de Processos - GFV, da Secretaria Municipal de Fazenda, Prefeitura Municipal de Cordeiro, com efeitos a contar de 01 de
setembro de 2018.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                             Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2018.

                                                                                           LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                              Prefeito

                                                                                               PORTARIA Nº 278/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.R E S O L V E:

NOMEAR a servidora POLIANA  PINHEIRO DO NASCIMENT O, Auxiliar Administrativo I, matrícula 100141467, para a Função Gratificada
de Chefe da Fiscalização de ISS - GFV, da Secretaria Municipal de Fazenda, Prefeitura Municipal de Cordeiro, com efeitos a contar de 01 de
setembro de 2018.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2018.

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito
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                                                                                                PORTARIA Nº 279/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI. R E S O L V E:

NOMEAR o servidor FREDERICO FERNANDES PIRES, Auxiliar Administrativo I, matrícula 100121221, para a Função Gratificada de
Chefe da Fiscalização de ITR - GFV, da Secretaria Municipal de Fazenda, Prefeitura Municipal de Cordeiro, com efeitos a contar de 01 de
setembro de 2018. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                            Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2018.

                                                                                             LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                         Prefeito

                                                                                            PORTARIA Nº 280/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI. R E S O L V E:

NOMEAR a servidora ANA LÍVIA  PERES VILLA  NOVA FARSSURA, Contadora, matrícula 200101138, para a Função Gratificada de Chefe
do Setor de Liquidação de Processos - GFV, da Secretaria Municipal de Fazenda, Prefeitura Municipal de Cordeiro, com efeitos a contar de
01 de setembro de 2018.

                                                                               Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                            Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2018.
                                                                                           LUCIANO RAMOS PINTO

                                                                                                 PORTARIA Nº 281/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.R E S O L V E:

EXONERAR a servidora THAIS DE ARAUJO CAERES, Auxiliar Administrativo I, matrícula 100131433, da Função Gratificada de Chefe da
Implementação da Educação Infantil – GFV, da Secretaria Municipal de Educação, Prefeitura Municipal de Cordeiro, com efeitos a contar de
01 de setembro de 2018. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                         Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2018.

                                                                                        LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                       Prefeito

                                                                                                   PORTARIA Nº 282/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI. R E S O L V E:

NOMEAR a servidora THAIS DE ARAUJO CAERES, Auxiliar Administrativo I, matrícula 100131433, para a Função Gratificada de Chefe do
Arquivo Fotográfico da Imprensa - GFV, da Secretaria Municipal de Administração, Prefeitura Municipal de Cordeiro, com efeitos a contar
de 01 de setembro de 2018. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

              Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2018.

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito
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                                                                                             PORTARIA Nº 283/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.R E S O L V E:

NOMEAR o servidor LUIZ ANTONIO FERREIRA  DA SILVA , Auxiliar Administrativo I, matrícula 40089371, para a Função Gratificada de
Chefe de Conservação da Sinalização de Trânsito - GFV, da Secretaria Municipal de Administração, Prefeitura Municipal de Cordeiro, com
efeitos a contar de 01 de setembro de 2018.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                      Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2018.

                                                                                       LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                     Prefeito

                                                                                             PORTARIA Nº 284/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.R E S O L V E:

DETERMINAR ao Departamento de Pessoal que proceda a anotação na ficha funcional da servidora THAIS DE ARAUJO CAERES,
Auxiliar Administrativo I, matrícula 100131433, a qual está sendo relotada da Secretaria de Educação para a Secretaria de Administração,
para dar prosseguimento as suas atividades laborativas.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                       Gabinete do Prefeito, 24 de setembro de 2018.
                                                                                        LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                       Prefeito

                                                                                            PORTARIA Nº 285/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELA LEI MUNICIPAL N.º 354/90, E SUAS ALTERAÇÕES, R E S O L V E:

EXONERAR , a pedido, do Quadro Efetivo da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o servidor MARCOS CELIO PONTES RANGEL, Médico
Generalista, matrícula nº 40092518, a contar de 24 de setembro de 2018, de acordo com o Processo Administrativo nº 4061/2018.Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.

                                                                        Gabinete do Prefeito, 24 de setembro de 2018.
                                                                                        LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                          Prefeito

                                                                                                DECRETO Nº 065/2018

                    “DISPÕE SOBRE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM
O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL N.º 2274/2018 DE 16 DE AGOSTO DE 2018 E § 3º DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 4320/64.D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro o crédito adicional no valor de R$ 1.550.000,00 (um
milhão e quinhentos e cinquenta mil reais).
Ar t. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de Excesso de Arrecadação verificado no período de 1° de janeiro a 30 de
junho do corrente ano, na fonte de recursos Atenção Básica, na forma que segue:

                          

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
                                                            Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2018.

                                                                               LUCIANO RAMOS PINTO

                                                                                             Prefeito
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                                                                                                    DECRETO Nº 066/2018

                    “DISPÕE SOBRE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM
O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL N.º 2275/2018 DE 16 DE AGOSTO DE 2018 E § 3º DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 4320/64. D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro o crédito adicional no valor de R$ 250.000,00
(Duzentos e cinquenta mil reais).

Ar t. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de Excesso de Arrecadação verificado no período de 1° de janeiro a 30 de
junho do corrente ano, na fonte de recursos MAC, na forma que segue:

                     

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2018.
                                                                                              LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                             Prefeito

                                                                             PODER LEGISLATIVO
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 008/2018

Contrato N. 008/2018
Partes:  Contratante: Câmara Municipal de Cordeiro
              Contratada: Cordeiro JJ Center Ltda.
Data da assinatura: 20/09/2018
Objeto: O presente aditamento tem por finalidade o realinhamento  de preço do objeto contratado, gasolina comum, previsto na Cláusula
Décima Segunda do contrato a aditar, visando garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
Fundamentação: Artigos 57, parágrafo 1º; 58 parágrafo 2º e 65, inciso II, alínea “d”, todos da Lei Federal 8666/93.
Vigência do Contrato: 08/02/2018 a 31/12/2018.

Fica fixado o preço por litro a contar de 14/09/2018, inclusive, em R$ 5,269 (cinco reais, vinte e seis centavos e nove décimos) por litro de
gasolina.

                                                                                          Cordeiro, 20 de setembro de 2018.

                                                                                                 Elielson Elias Mendes
                                                                                  Presidente da Câmara Municipal de Cordeiro

                                                                                              RESOLUÇÃO nº 009/2018
      “INSTITUI A FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO SUAS – SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”.
A CÂMARA  MUNICIP AL DE CORDEIRO, Estado do Rio de Janeiro, por seus representantes aprovou e em seu nome promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO:

Ar t. 1º - Fica instituída a Frente Parlamentar em Defesa do SUAS – Sistema Único da Assistência Social no âmbito da Câmara Municipal de
Cordeiro.
Parágrafo Único – A Frente Parlamentar denominar-se-á , Frente Parlamentar de Defesa do SUAS.
Ar t. 2º - A Frente Parlamentar em Defesa do SUAS, criará um espaço de debate para as questões referentes ao Sistema Único da
Assistência Social.
Art. 3º - Compete à Frente Parlamentar em Defesa do SUAS, sem prejuízo de outras atribuições decorrentes de sua natureza institucional,
realizar estudos e debates e tomar providências no sentido de:

I- Acompanhar as políticas públicas direcionadas e relacionadas a estas questões;

II- Monitorar a execução de planos e projetos relacionados à temática;

III- Realizar estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados ao Sistema Único da Assistência Social;

IV- Acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas à temática;

Ar t. 4º - A Frente Parlamentar em Defesa do SUAS, ora criada, manterá relação com os Poderes Públicos Municipal, Estadual e Federal,
bem como com outras frentes parlamentares similares, inclusive, de outros Estados e Municípios, bem como a Administração Pública e com
entidades não governamentais com afinidade ao tema.
Ar t. 5º - A Frente Parlamentar em Defesa do SUAS do Município de Cordeiro será composta, de forma pluripartidária, por vereadores que a
ela aderirem voluntariamente, engajados com a questão.
Ar t. 6º- As reuniões da Frente Parlamentar em Defesa do SUAS, serão públicas e ocorrerão periodicamente em datas e locais estabelecidos
por seus membros.

Parágrafo Único – As reuniões de que trata o caput deste artigo serão abertas e poderão contar com a participação de entidades
representativas do segmento, trabalhadores do SUAS, da Sociedade Civil e indivíduos com interesse no tema.
Ar t.7º - A Frente Parlamentar em Defesa do SUAS, tornará público todos os relatórios de suas atividades, como reuniões, seminários,
simpósios e encontros, a fim de possibilitar ampla transparência e participação da sociedade.
Ar t. 8º- A Frente Parlamentar em Defesa do SUAS, propiciará a formulação de propositura legislativas em âmbito Municipal.

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões Juscelino Kubitschek, 24 de setembro de 2018.

Elielson Elias Mendes

Presidente do Poder Legislativo Municipal
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